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CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
RESOLUÇÃO CEAS Nº 020/2025, DE 30 DE MAIO DE 2025 

 

Altera a Comissão Organizadora da XIV Conferência 

Estadual de Assistência Social e do Processo 

Conferencial 2025. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, no uso da competência que lhe 

conferem o Artigo 24, bem como o inciso IX e X, do artigo 29, da Lei nº 9.892, de 13 de abril de 2023 

que Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social no Estado do Pará e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo 4º do Artigo 17 da Lei Federal no. 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social; 

CONSIDERANDO o Decreto de Nomeação do Conselho Estadual de Assistência Social, 23 de maio 

de 2025, publicado em 26 de maio de 2025, na Edição nº 36.239 do Diário Oficial do Estado do Pará. 

CONSIDERANDO a Resolução CEAS Nº 013/2025, de 28 e março de 2025, publicada no D.O.E em 

16 de abril de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação em reunião plenária do conselho Estadual de Assistência Social, 

ocorrida em 30 de maio de 2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar a Comissão Organizadora da XIV CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL e do Processo conferencial 2025, criada pela através da resolução CEAS Nº 003/2025 

passando a ser composta por  

a) Presidente: Zozimo Raimundo Araujo de Souza 

b) Vice-Presidente: Agostinho Soares Belo 

c) Luiza Euclidia de Lima Solon  

d) Ana Maria Cordeiro Xavier de Almeida  

e) Lauro José Meireles 

f) Maria de Nazaré Costa da Cruz 

g) Évela Cristina Pereira Barbosa 

h) Letícia Costa de Carvalho 
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i) Daniela Maria Melo Modesto 

j) Helaine Rosy da Costa Silva 

k) Anderson Danilo Lopes 

Art. 2º - Os demais artigos da resolução CEAS Nº003/2025, de 09 de janeiro de 2025, permanecem 

em vigor 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor imediatamente após deliberação em plenária, devendo ser 

publicada posteriormente no Diário Oficial do Estado, Site da SEASTER e demais meios de 

publicização das deliberações do Conselho Estadual de Assistência Social. 

 

 

 
ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS 
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